














8

ISTO POSTO EXTRA

U

Novos olhares sobre velhas verdades

Antonio Paulo Rezende é Mestre em História pela Unicamp-SP, com Doutorado e Pós-doutorado em História na USP. Professor do
Departamento de História da UFPE, lidera grupos de pesquisa nas áreas de Modernidade, Cultura e Sentimentos.  Também tem
graduação em Direito na UFPE.

O termo renovação resume uma época indefinida nas

concepções de mundo e na convivência entre os seres

humanos. Não é um período superior às épocas

passadas. Nada é definitivo; valores e conceitos não

morreram, mas outras maneiras de analisar o

mundo humano despertam um olhar mais crítico

diante de verdades outrora estabelecidas

ma reflexão descontraída sobre o contexto histórico

atual, traçando um painel da sociedade contemporânea à

luz de manifestações artísticas como a Literatura e a Foto-

grafia. Assim se pode fazer um resumo do principal

direcionamento da palestra “Democracia e Sociabilidade”,

ministrada pelo Mestre em História e Professor da UFPE

Antônio Paulo Rezende. Utilizando poemas, músicas e

imagens como recursos adicionais, o palestrante discutiu

as mudanças nos conceitos de democracia, ética e afeto no

que se chama de pós-modernidade, ou mundo contem-

porâneo.

“Parece um paradoxo num encontro de magistra-

dos, mas procuro fugir de termos jurídicos e discussões

formais. O nosso rumo é no sentido de refletir o nosso

tempo, as mudanças nas relações afetivas, tecnológicas e

sociais em geral, pelas quais nós vivemos”, destacou

Rezende. O professor lembrou, antes de tudo, a dificulda-

de em se estabelecerem marcos definitivos para os concei-

tos abordados, tanto pela complexidade da História, como

pela diversidade dos temas existentes, numa sociedade

globalizada.

O conceito de “efêmero” foi discutido como um

dos termos resumidores da época atual, denotando rapi-

dez e encurtamento de espaço: “Com desenvolvimento

da tecnologia, as invenções ganharam um desempenho

inesperado. Tudo se reduz a segundos, a milímetros. Tudo

cabe em tudo. De um celular minúsculo falamos para o

mundo, numa tela plana de televisão avistamos mares nun-

ca dantes navegados, nos aproximamos do proibido, nos

assustamos com práticas culturais de outros povos”, lem-

bra o professor, acrescentando que para todas estas trans-

formações e rapidez, apenas respondemos dizendo que o

tempo passa. E nada mais subjetivo do que o tempo.

Rezende também salientou que é preciso esclarecer

que a pós-modernidade não deve ser encarada como

um período superior às épocas passadas: “Não deve-

mos esquecer que os tempos históricos, ora se

complementam, ora se conflitam. Nem tudo está defini-

tivamente perdido ou deixando de ter importância”. 

Para o palestrante, o termo renovação resume uma época

indefinida nas concepções entre bem e mal, ética, arte,

cultura e, principalmente, na convivência entre os seres

humanos.

A sociabilidade entre as pessoas não poderia ficar de

fora destas transformações. Se de um lado, a convivência

tem sido ameaçada pela solidão resultante do isolamento

e do medo de radicalizar, grupos de indivíduos também

buscam, através de práticas solidárias ou coletivas, sair do

narcisismo. Exemplos deste ressurgimento apontados por

Rezende são as novas buscas pelo holístico, pelas tradi-

ções orientais ou pela preservação da natureza, inquietudes

que podem trazer soluções sociais e políticas que levem a

práticas menos individualistas.

Como perspectiva de futuro, Antonio Paulo Rezende

afirmou que o momento não é de se desapontar por con-

ta desta realidade de incertezas: “Não há desenganos defi-

nitivos, nem o fim da história. As possibilidades de mu-

dança continuam abertas, e o projeto de autonomia para a

construção de uma sociedade mais igualitária não morreu.

É inegável, porém, que temos de procurar outras manei-

ras de analisar o mundo humano e ter um olhar mais crí-

tico diante das verdades modernas”, concluiu.
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Magistrados X Independência
A independência do Judiciário é necessária para

uma investigação honesta no procedimento

disciplinar, assegurando direito de defesa e

preservação da imagem pública do acusado. Outro

tipo de coação não pode limitar as atividades do

magistrado - garantia válida como parte do direito

humano ao acesso a juízo independente e imparcial

o caso de o magistrado ser submetido a procedi-

mento administrativo disciplinar, como garantir uma in-

vestigação honesta de fatos e provas, unida ao amplo di-

reito de defesa do acusado e a preservação da sua ima-

gem perante a sociedade e seus pares? Nesta questão se

centrou o Painel em que participaram Marcos Neves Fava,

Titular da 89ª Vara do Trabalho de São Paulo, e Manoel

Erhardt, Desembargador Federal da 5ª Região. A reunião

refletiu sobre o próprio papel dos magistrados no país,

diante das recentes incursões do Poder Executivo e das

instâncias superiores no Judiciário em geral.

Segundo Marcos Fava, é preciso se partir do pró-

prio conceito das funções e proteção garantidas para os

magistrados na Constituição: “Embora hoje em dia a opi-

nião pública venha sendo levada, pelos meios de comuni-

cação, a confundir ‘garantias da magistratura’ com ‘privilé-

gios dos juízes’, é certo que as três garantias constantes do

Texto Constitucional mostram-se essenciais ao exercício

das funções do juiz, a saber: vitaliciedade, irredutibilidade

de vencimentos e inamovibilidade.” O palestrante acres-

centou que, na verdade, diversos órgãos públicos e priva-

dos fiscalizam constantemente as atividades dos magistra-

dos: corregedorias, Conselho Nacional de Justiça, TCU,

OAB e ONGs, sem falar no controle diário das partes e

seus procuradores.

Já Manoel Erhardt acrescentou que esta resistência

social ao exercício do Judiciário é resultante da natural di-

ficuldade do Estado e da sociedade em reconhecer clara-

mente a função judicante, uma vez que contaram com sis-

temas autoritários ainda recentes na memória coletiva.

Fava destacou que, além do procedimento discipli-

nar, aplicado no caso de o Juiz ferir a Constituição ou

algum preceito dos direitos humanos, nenhum tipo de

coação pode limitar ou desconsiderar o exercício do ma-

gistrado. “Um juiz que não exerce com liberdade e res-

ponsabilidade as suas atribuições deixa de ser digno da

função que exerce e quem perde com isto é toda socieda-

de. Mas diante de qualquer outra ameaça, o juiz, por con-

seguinte, tem o dever de reagir, de não ceder, de reafir-

mar a sua independência, pois é isto que a humanidade,

que depositou sobre o direito toda a regulação das rela-

ções de poder, espera dele”, afirmou, acrescentando a ne-

cessidade de se ter a consciência social de que tais garantias

são benéficas à própria sociedade, uma vez que constitui

direito humano o acesso a um julgamento competente,

independente e imparcial.

A opinião foi reafirmada com exemplificação de

Erhardt, lembrando a existência de procedimento especí-

fico contra a Fazenda Pública que dificulta a eficácia da

decisão judicial: “Inexistem mecanismos eficazes para coi-

bir conduta de administrador que se recusa a cumprir as

decisões judiciais”, pontuou o palestrante, ressaltando o

papel do Poder Executivo como principal gerador destes

entraves ao exercício da magistratura.

Como conclusão, Marcos Fava alertou: “Ninguém

se iluda acerca da falibilidade dos magistrados, que são

homens. O problema central de aproximar a independên-

cia do juiz e seus erros puníveis, na forma da lei, encontra-

se na forma de condução dos procedimentos administra-

tivos disciplinares.”

 Marcos Fava é Juiz Titular da 89ª Vara Trabalhista de São Paulo e Mestre em Direito do Trabalho pela USP. Também ministra em cursos
de pós-graduação da Escola Superior da Advocacia (OAB-SP), e em outras faculdades de Direito do Estado. É autor de obras como Ação

civil pública trabalhista.

Manoel Erhardt é Desembargador Federal da 5ª Região e professor de Direito Comercial na UFPE, já lecionou na Universidade Católica
de Pernambuco (Unicap), Escola Superior da Magistratura e em cursos preparatórios para concursos públicos.



10

ISTO POSTO EXTRA

C

Pela atualização dos Direitos Humanos
Momento é de rediscutir a Declaração Universal

face às novas questões impostas à humanidade,

tomando os Direitos Humanos como atitudes que

visam à consolidação da dignidade humana, e não

apenas declarações formais. Fazem-se necessárias

ações do Estado para assegurar o acesso de todos

a estes direitos

onsiderada o maior fruto da luta pela dignidade hu-

mana em todo o mundo, a Declaração Universal dos Di-

reitos Humanos, que completou 60 anos de proclamação

em dezembro de 2008, foi o tema da conferência de en-

cerramento do Encontro Regional. De acordo com o

palestrante, o professor Joaquin Herrera Flores, o momen-

to é de rediscutir o documento face às novas questões

impostas à humanidade ao longo do tempo.

“Nos vemos obrigados a mostrar os marcos a par-

tir dos quais vamos refletir teoricamente e propor práticas

sociais críticas, contextualizadas e contra-hegemônicas des-

tes direitos”, enfatizou o professor, destacando que a so-

ciedade necessita de planos de consistência teórica e práti-

ca para enfrentar um mundo repleto de injustiças e exclu-

sões como o que vivemos.

Herrera alerta que a questão não é acrescentar novos

direitos ou modificá-los. “Não há gerações de direitos, há

gerações de problemas que nos obrigam a ir adaptando e

readaptando nossos anseios e necessidades a estas novas

problemáticas”. Segundo o professor, esta nova discussão

se faz necessária uma vez que os direitos humanos são

mais que declarações formais: são conjuntos de processos

e atitudes que visam à consolidação da dignidade humana.

O próprio fato de terem sido as nações ocidentais as

mentoras da Declaração, segundo Herrera, já gera entra-

ves a uma diversidade de opiniões e formas de organizar

o mundo, dada a uniformização que os países centrais ten-

dem a impor sobre os periféricos. O palestrante analisa

determinadas convenções até como iniciativas dos gover-

nos para impor padrões à humanidade como a única for-

ma de ação social e jurídica. “Vejam-se as políticas de de-

senvolvimento: ‘te enviamos dinheiro para o teu desen-

volvimento se aceitas e implementas nossa forma particu-

lar de ver e atuar no mundo’”, destacou.

Joaquin Herrera foi enfático com relação às visões

de mundo que tendem a ignorar as realidades inerentes

dos países, e tentam uniformizar os direitos humanos:

“Com que legitimidade podemos falar de direitos huma-

nos quando mais de quatro quintos da humanidade vive à

beira da miséria e da sobrevivência?  De que universalida-

de estamos falando: dos direitos ou da pobreza e opres-

são?” O professor citou como exemplo algumas conven-

ções de direitos humanos recentes onde não havia sequer

uma concepção acerca de como desfrutar de um meio

ambiente mais adequado, evitar os desastres do aumento

populacional ou solucionar o déficit de moradia de bi-

lhões de pessoas que vivem em condições de risco.

Com relação às relações trabalhistas, Herrera destaca

a ausência do poder público nos conflitos de interesse en-

tre trabalhadores e empresários. “Nos últimos anos, foi se

instaurando uma realidade completamente diferente da

garantida nos direitos reconhecidos pelos governos. Se no

ordenamento jurídico se protegia aos trabalhadores nos

seus contratos de trabalho, na realidade se deixava nas mãos

dos empresários a determinação das condições do dito

contrato.” Ainda segundo o palestrante, como a legislação

termina não correspondendo à realidade da convivência

entre trabalhadores e patrões, os conflitos acabam tendo

que ser solucionados perante a Justiça, e ações do Estado

se fazem necessárias de modo a assegurar o acesso de to-

dos a estes direitos, não permitindo que eles fiquem so-

mente na garantia documentada.

Joaquin Herrera Flores é Professor de Filosofia do Direito e Teoria da Cultura na Universidade Pablo de Olavide, em Sevilha (Espanha),
onde é diretor do Programa de Doutorado em Direitos Humanos. É também o atual presidente da Fundação Iberoamericana de Direitos
Humanos, com obras publicadas onde discute novos rumos a serem tomados pelos governos para uma práxis mais eficiente destes
Direitos.


